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PARECER Nº 1252/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0321/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Nomura, que dispõe 
sobre o sepultamento de animais domésticos, que tenham sido cremados, em cemitérios do 
município de São Paulo. 

Segundo o projeto, fica autorizado o sepultamento de animais domésticos que tenham 
sido cremados em campas e jazigos localizados nos cemitérios públicos de São Paulo, sendo 
certo que o sepultamento destina-se prioritariamente a animais de estimação da família do 
concessionário da campa ou jazigo. 

O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 

Consoante o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no art. 
13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841.) 

Além disso, conforme dispõe o § 1º do art. 225 da Constituição Federal, incumbe ao 
Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que submetam 
os animais a crueldade. 

Nesta toada, o Supremo Tribunal Federal decidiu, recentemente, que "o Município tem 
competência para legislar sobre meio ambiente e controle da poluição, quando se tratar de 
interesse local" (RE 194.704/MG). Dito de outro modo, o município é competente para legislar 
sobre o meio ambiente concorrentemente com a União e o Estado, no limite do seu interesse 
local e desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais 
entes federados (art. 24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição Federal) (STF. RE 586.224. 
Repercussão geral. Tema 145. J. 09.03.2015). 

Ademais, o serviço público prestado pelos cemitérios é da competência municipal, 
como explica José dos Santos Carvalho Filho: 

"Os terrenos onde se situam os cemitérios públicos pertencem, em regra, aos 
Municípios, e só excepcionalmente podem pertencer às demais pessoas federativas. O serviço 
funerário é da competência municipal, porquanto se trata inegavelmente de assunto de 
interesse local; incide, pois, o art. 30, I, da CF." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual 
de Direito Administrativo. 25 ed. ed. ver., ampl. e atual. até a Lei n° 12.587, de 3-1-2012. São 
Paulo: Atlas, 2012. P. 1153). 

A propositura também encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, poder 
inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 
coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 78 Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos." 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0321/2018 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a 
fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se mantenha 
consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora 
fiscalizadores e ora repressivos (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 
353). 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/08/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/08/2018, p. 63 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


